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SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO: 007992/2023 – SMSA.
 CONCORRÊNCIA Nº 013/2023
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM ENGENHARIA E ARQUITETURA CONSULTIVA PARA 
CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITA-
ÇÃO – CER II, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR.

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 013/2023
PROCESSO Nº 007992/2023 – SMSA 

 O MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR, por meio da sua 
Comissão Permanente de Licitação CPL, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a li-
citação acima identifi cada para recebimento dos documen-
tos de Habilitação, Proposta de Preços e Credenciamento, 
de acordo com as indicações seguintes: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA E ARQUITETURA 
CONSULTIVA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESPECIALI-
ZADO EM REABILITAÇÃO – CER II, NO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA-RR. Tipo de Licitação: menor Preço, Empreitada Por 
Preço Unitário. Data e horário para apresentação dos docu-
mentos de Credenciamento, Habilitação e Proposta de Pre-
ços: 31/08/2023 às 09h:00min. Local de realização da ses-
são: na Sala de Reuniões da CPL/PMBV, situada à Rua Gal. 
Penha Brasil, 1011 – Palácio 9 Julho – São Francisco. CEP: 
69.305.130 – Boa Vista – RR. O Edital encontra-se à disposi-
ção dos interessados no portal http://transparencia.boavis-
ta.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicitação pelo e-mail: 
tomadadeprecoconcorrencia@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante. Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão prestados pela 
CPL, nos dias e horários defi nidos no Instrumento Convoca-
tório.

 Boa Vista – RR, 31 de julho de 2023.

Cláudio Galvão dos Santos
Secretário Municipal de Licitações e Compras - SMILC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 126/2023
Processo nº 002774/2023-EMHUR

 Objeto: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de locação de veículos, visando aten-
der as demandas desta Empresa de Desenvolvimento Urba-
no e Habitacional - EMHUR.
 Entrega das Propostas: a partir de 01/08/2023 às 
9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: 14/08/2023 às 10h (Horário de 
Brasília) no sítio supracitado.
 O Edital encontra-se à disposição dos interessados, 
no sítio https://www.gov.br/compras, no portal http://trans-
parencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes ou mediante solicita-
ção por e-mail: pregao.pmbv@gmail.com, juntamente com 
os dados cadastrais do (a) licitante, desde que seja no prazo 
acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações 
necessárias aos licitantes serão prestados pela SMLIC, nos 
dias e horários de expediente.

Paulo Roberto D’Oliveira Santos
Pregoeiro

102. 1556º 894005569 MARIVALDA SANTOS FREITAS 659.552.###-## 
103. 1557º 894038035 RAIMUNDO PINHEIRO PEREIRA 511.525.###-## 
104. 1558º 894011350 ANDERSON ALEX DE SOUZA BARBALHO 080.670.###-## 
105. 1559º 894024964 TIONES DO CARMO SILVA 703.471.###-## 
106. 1560º 894026483 SIFISIA MIRANDA FONSECA 677.899.###-## 
107. 1561º 894010628 OLGA PEREIRA RIBEIRO DE LIMA 716.576.###-## 
108. 1562º 894037848 DAVID DA SILVA RODRIGUES 508.116.###-## 
109. 1563º 894008099 HELEN DINIZ DA SILVA 792.881.###-## 
110. 1564º 894031416 KIMBERLY CARINA BARRETO COSTA 775.867.###-## 
111. 1565º 894038859 DANIEL DIAS 814.834.###-##
112. 1566º 894018281 JACKELINE MOREIRA XIMENES 867.475.###-##
113. 1567º 894006809 JOSIANE ROSAS BELEM 847.867.###-##
114. 1568º 894023039 PAULA YANDARA BENEDETTI TORREYAS 857.823.###-##

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 DECRETO Nº 0707/P, DE 1º DE AGOSTO DE 2023.

 O Prefeito do Município de Boa Vista, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 62, inciso X; da Lei Orgâ-
nica do Município de Boa Vista, de 11 de julho de 1992; 

 CONSIDERANDO a realização do concurso públi-
co destinado a selecionar candidatos para provimento de 
vagas em cargos de nível médio, médio técnico e superior 
do quadro de pessoal efetivo do Município de Boa Vista-
-RR, de acordo com as condições estabelecidas no Edital n° 
002/2019, publicado no D.O.M n° 4999, de 31 outubro de 
2019, homologação, publicado no D.O.M. nº 5089 de 16 de 
março de 2020 e prorrogação do concurso público publicado 
no D.O.M. nº 5790 de 19 de outubro de 2022;

 CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, inciso I e art. 
10, da Lei Complementar Municipal n. 003, de 02 de janeiro 
de 2012, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos do Município de Boa Vista-RR, bem como as Leis 
Municipais n. 712/2009, n. 1.898/18 e n. 1.611/2015;

 CONSIDERANDO, as informações constantes no Ofí-
cio n. 25364/2023-CGM NUP: 00000.9.242094/2023;

 DECRETA:

 Art. 1º Ficam nomeados para os cargos de provi-
mento efetivo do Quadro de Pessoal da Prefeitura do Mu-
nicípio de Boa Vista, os candidatos aprovados em concurso 
públicos para o cargo de Analista/Auditor de Controle Inter-
no de Contas Públicas, relacionados na forma abaixo.

ORD. CLASSIF. INSCRIÇÃO NOME CPF
1. 2° 178374006190 ANTONIO RAFAEL BRITO LIRA 008.239.###-##
2. 5° 178905020860 FRANKNAURIA GUILHERME DA SILVA LIMA 524.691.###-##

 Art. 2º A posse fi ca condicionada à comprovação de 
aptidão física e mental para o exercício do cargo, atestada 
em inspeção médica ofi cial, exames médicos e à apresen-
tação dos documentos admissionais, conforme informações 
constantes na página “Concursos e Seletivos” do site ofi -
cial da Prefeitura de Boa Vista (www.boavista.rr.gov.br), no 
prazo de 5 dias, a contar da publicação deste Decreto, no 
horário de 08h00 até 23h59min.

 Art. 3º Fica sem efeito a nomeação dos candidatos 
ao cargo de Analista/Auditor de Controle Interno de Con-
tas Públicas, providenciada através do Decreto nº 0701/P, 
publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5916, de 27 de 
julho de 2023.

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor a contar da data 
de sua publicação.

 Boa Vista - RR, em 1º de agosto de 2023.

Arthur Henrique Brandão Machado
Prefeito de Boa Vista


